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TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  Nº  171/2023,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA CATARINENSE – CAMPUS LUZERNA
E A EMPRESA DAMASCENO E CIA LTDA.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, autarquia federal
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Vigário Frei João nº. 550, na cidade de Luzerna/SC,
CEP:89609-000, inscrito no CNPJ sob o nº  10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor
Geral,  Eduardo Butzen, nomeado pela Portaria 107/2020, publicada no DOU de 29/01/2020, portador da
matrícula funcional nº ***113-7, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DAMASCENO E CIA
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.837.742/0001-76, sediada no endereço: Ramal da Zezé, 351, Bairro
Belo Jardim II, CEP: 69.908-022, Rio Branco – AC, doravante designada CONTRATADA, neste ato repre-
sentada pela Sra Maria Saionara Soares Damasceno, portadora do CPF nº .***.569.502-**, tendo em vista o
que  consta  no  Processo  de  origem  nº  23348.001304/2023-63 e  no  processo  de  Adesão  Interna nº
23475.001797/2023-86 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços
nº 53/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de transporte sob regime de freta-
mento para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vence-
dora, independentemente de transcrição.
1.3 Objeto da contratação:

Item Descrição/Especificação Unidade
de Medida

Estimat
iva de

KM

Valor Uni-
tário Máxi-
mo Aceitá-

vel

Valor Total
 Máximo
Aceitável

19 Micro Ônibus 22 Lugares – Contratação
de empresa de transporte rodoviário para
realização de viagens, contando como
quilometragem a distância percorrida,
viagens de ida e retorno, incluindo servi-
ços de motorista e despesas com esse, re-
lativa a diárias, pedágios, alimentação, 
salário, encargos trabalhistas, previden-
ciários e seguro.
A empresa deverá fornecer Micro-ônibus
com no mínimo 22 (vinte e dois) lugares,
com as seguintes características mínimas:
• equipado com todos os componentes de
segurança obrigatórios;

Quilômetro 1.500 R$7.84 R$11.760,00
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• documentação regular;
• ar-condicionado;
• ônibus em perfeito estado de
funcionamento/conservação;
• seguro obrigatório e seguro contra
terceiros;
• sistema de som e microfone em perfeito
estado de funcionamento.
Pedido de viagem mínima: Quilometra-
gem mínima igual a 60 km (sessenta
quilômetros).

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 11.760,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência  deste  Termo de Contrato  é  aquele  fixado no Edital,  com início na data de
09/10/2023 e encerramento em 09/10/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os se-
guintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.1.4 Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração; 
2.1.5Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.6 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta reais)
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu-
ção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA depen-
derão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, pre-
vista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 158125/ 152663
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 170772
Elemento de Despesa: 33.90.33-03
PI:  L20RLP0100N

4.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financei -
ro.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1.   É permitida a subcontratação eventual e parcial do objeto.  
10.2.   A subcontratação depende de autorização da fiscalização da CONTRATANTE prévia ou antes do iní  -  
cio da prestação do serviço, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre o Edital, Termo de Refe-
rência, e Anexos, e possui condições de realizar a viagem.
10.3.    Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA  
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da sub-
contratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
10.4.   A emissão da nota fiscal deverá ser efetuada pela CONTRATADA e os pagamentos serão efetuados  
única e exclusivamente em favor da CONTRATADA.
10.5.   A NEGATIVA da subcontratação não desobriga a CONTRATADA de cumprimento às obrigações con  -  
tratuais, devendo realizar o serviço conforme Edital, Termo de Referência, Anexos, e o contrato. 10.6. A
subcontratada deverá apresentar todos os documentos do Pedido de Viagem antes da prestação do servi -
ço.
10.6.   A subcontratada dever  á apresentar todos os documentos do Pedido de Viagem antes da prestação do  
serviço.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, ane-
xo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o di-
reito à prévia e ampla defesa.
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previs-
ta no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.4.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1  A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  dependerá  de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2  O crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente
(contratada)  pela  execução do objeto  contratual,  com o  desconto de  eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROTEÇÃO DE DADOS
17.1   As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Ge  -  
ral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e obriga se a adotar todas as medidas ra-
zoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utili-
zem os Dados Pessoais na extensão autorizada na referida LGPD.
17.2   A CONTRATADA cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus  
atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação de violação das leis de proteção de dados.
17.3   A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais necessários para a prestação dos serviços, nos termos do  
Contrato Principal.
17.4   A CONTRATADA somente poderá tratar Dados Pessoais conforme as instruções da CONTRATANTE,   
a fim de cumprir suas obrigações com base no Contrato de Serviços, jamais para nenhum outro propósito.
17.5   A CONTRATADA certificará que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo com   
o Contrato, as leis de proteção de dados e as instruções transmitidas pela CONTRATANTE. A CONTRATA-
DA se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os Dados Pessoais assumam um compromisso de 
confidencialidade ou estejam sujeitas à adequadas obrigações legais de confidencialidade.
17.6   Ao participar desta contratação, a CONTRATADA concorda que seus dados e de seus representantes  
legais sejam divulgados no sítio do Instituto Federal Catarinense, por meio da publicação de ata de registro
de preços, termo de contrato e demais documentos decorrentes deste processo.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1 É eleito o Foro da comarca de Joaçaba (Justiça Federal) para dirimir os litígios que decorrerem da exe-
cução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da
Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente   Termo de Contrato   vai assinado pelos contraentes, depois  
de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Luzerna, 28 de setembro de 2023.

Representante legal da CONTRATANTE Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2:
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